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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2020.
“ALTERA O ART. 4° DA LEI 2.026/2020 – QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1( - Fica alterado o art. 4° da Lei Municipal n° 2.026/2020, a qual passará a ter a seguinte redação:
“Art. 4( - O contrato de que trata a presente Lei será de natureza ADMINISTRATIVA ficando assegurado ao contratado os seguintes direitos:

I - Jornada de trabalho com carga horária de 20 horas semanais;

II- Serviços extraordinários com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), os quais, somente poderão ocorrer mediante convocação prévia, por escrito e devidamente justificada, pelo Secretário;

III- Repouso semanal remunerado;

IV - Gratificação natalina, inclusive proporcional, ao término do contrato;

V- Férias, inclusive proporcional, ao término do contrato;

VI- Inscrição em sistema oficial de previdência social;

VII – Adicional de Insalubridade. 

Art. 2( - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de junho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista que a jornada de trabalho colocada no Projeto de Lei anterior, foi com carga horária de 24 horas semanais e o cargo para Médico Clínico Geral somente existe previsto na Lei Municipal n° 137/98 - Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Plano de Carreira dos Servidores, com carga horária de 10 (dez) e 20 (vinte) horas semanais.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de junho de 2020.
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